
REQUERIMENTO Nº               DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  a  inclusão  de

convidado  ao  Requerimento  nº

199/2023,  que  trata  da  Reunião  de

Audiência Pública para debater sobre

a definição de implantação de torres

de  alta  tensão  no  Município  de

Mendes, no Estado do Rio de Janeiro,

pela  empresa  Neoenergia,  sem  o

devido estudo de impacto ambiental e

diálogo com as partes afetadas.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  255,  do  regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão dos nomes listados abaixo no

Requerimento  nº  199/2023,  para  que  possam  participar  da  Reunião  de

Audiência  Pública  que  irá  “discutir  e  buscar  explicações  das  autoridades

envolvidas  sobre  a  definição  de  implantação  de  torres  de  alta  tensão  no

município de Mendes, no estado do Rio de Janeiro, pela empresa Neoenergia,

sem o devido estudo de impacto ambiental e diálogo com as partes afetadas”:

1. Sr. Jorge Henrique Costa de Oliveira – Prefeito do município de

Mendes, no estado do Rio de Janeiro;

2. Sr.  Pedro  Moreira  Alves  de  Brito,  procurador  de  justiça

aposentado, proprietário do Sítio Reserva do Vale do Sossego,

única  Reserva  Particular  do  Patrimônio  Natural  -  RPPN,  no
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município  de  Mendes;  por  onde  passará  a  rede  de

transmissão da empresa Neoenergia; 

3. Senhores Lucas Mayall  e  Lucas Pacheco,  advogados do Sr.

Pedro Moreira Alves de Brito;

4. Sr. Joao Capanema Tancredo, proprietário de imóvel por onde

passará a rede de transmissão da empresa Neoenergia;

JUSTIFICATIVA

A  reunião  de  audiência  pública  que  irá  discutir  sobre  a  definição  da

implantação de torres de alta tensão no município de Mendes, será um evento

de grande relevância para a população local. Por isso, é fundamental que os

principais  interessados  e  representantes  da  sociedade  civil  participem

ativamente desse debate, expressando suas opiniões, dúvidas e demandas.

Nesse sentido, é imprescindível que o prefeito do município, assim como

os proprietários de terras por  onde passarão as torres de alta  tensão sejam

convidados para a reunião, pois eles são os mais diretamente afetados pela

decisão da empresa. O prefeito tem o dever de defender os interesses dos seus

eleitores  e  zelar  pelo  desenvolvimento  sustentável  da  região,  enquanto  os

proprietários de terras têm o direito de serem informados e consultados sobre os

possíveis  impactos  da  obra  em suas  propriedades e  atividades econômicas.

Além  disso,  eles  podem  contribuir  com  informações  relevantes  sobre  as

características do território e as necessidades da comunidade.

Portanto, convidar o prefeito e os proprietários de terras para a reunião é

uma forma de garantir a transparência, a democracia e a participação social no

processo de implantação das torres de alta tensão, bem como de exigir que a

empresa Neoenergia respeite as normas ambientais e os direitos dos cidadãos.

Dessa  forma,  solicito  aos  nobres  pares  desta  Comissão  apoio  para  a

aprovação do presente requerimento.
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Sala da Comissão,           de                               de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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